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aPostiLaMeNto
.

termo de apostilamento
conforme preceitua o art. 67 da lei 8.666/93 e para atender as necessida-
des de fiscalização dos contratos com a Administração, realiza-se presente 
TERMO DE APOSTILAMENTO, cujo objetivo é a substituiçao do fiscal do 
Contrato n° 01/2019, firmado com a empresa CA Comunicação Ltda, de-
signando a servidora Alcinara Barcellos da Conceição, como fiscal titular, a 
partir de 30/06/2022.
Belém, 01 de agosto de 2022
Gilberto Jader Serique
Secretário de administração

Protocolo: 834544

oUtras MatÉrias
.

NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o Senhor NILTON 
loPES dE fariaS (cPf: ***.456.882-**), Prefeito à época, na pessoa de 
seu Procurador Sr. SErGio BaTiSTa iMBEloNi (cPf ***.840.402-**), de 
que no dia 09.08.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará 
na Sessão o Processo nº 505482/2017, que trata da Prestação de contas 
da PrEfEiTUra MUNiciPal dE BaiÃo, referente ao convênio SEdUc nº 
107/2015, tendo como relator o Excelentíssimo conselheiro cipriano Sa-
bino de oliveira Júnior.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
https://www.tce.pa.gov.br/sustentacaooral/
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 01 de agosto de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o INSTITUTO DE DE-
SENVolViMENTo SUSTENTáVEl da aMaZÔNia (cNPJ: 06.116.787/0001-
38), na pessoa de seu representante legal, de que no dia 09.08.2022, 
às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará na Sessão o Processo nº 
517114/2016, que trata da Prestação de contas do iNSTiTUTo dE dESEN-
VolViMENTo SUSTENTáVEl da aMaZÔNia, referente ao convênio idE-
flor nº 003/2015, tendo como relator o Excelentíssimo conselheiro luis 
da cunha Teixeira.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
https://www.tce.pa.gov.br/sustentacaooral/
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 01 de agosto de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o Senhor EVERTON 
ViTÓria MorEira (cPf: ***.218.501-**), Prefeito à época, de que no dia 
09.08.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará na Sessão o 
Processo nº 524782/2017, que trata da Tomada de contas instaurada na 
PrEfEiTUra MUNiciPal dE UrUara, referente ao convênio SETraNS nº 
001/2015, tendo como relator o Excelentíssimo conselheiro luis da cunha 
Teixeira.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
https://www.tce.pa.gov.br/sustentacaooral/
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 01 de agosto de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral

NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o Senhor CARLOS 
aUGUSTo SaNToS SilVa (cPf: ***.593.982-**), Presidente da fETaGri 
à época, na pessoa de seu advogado dr. MiGUEl BiZ – oaB/Pa 15.409-B 
(cPf: ***.735.119-**), de que no dia 09.08.2022, às 08h30min, o Plená-
rio deste Tribunal julgará na Sessão o Processo nº 529857/2010, que trata 
de Prestação de contas da fEdEraÇÃo doS TraBalHadorES E TraBa-
lHadoraS Na aGricUlTUra do ESTado do Pará, referente ao convê-
nio SEMa nº 006/2008, tendo como relator o Excelentíssimo conselheiro 
luis da cunha Teixeira.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
https://www.tce.pa.gov.br/sustentacaooral/
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 01 de agosto de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico a Senhora MARILZA 
dE oliVEira lEiTE (cPf: ***.209.519-**), representante do Espólio do 
Senhor GilBErTo lEiTE (cPf: ***.617.509-**), na pessoa de seu advo-
gado dr. rodriGo dioGo SilVa – oaB/To 3.184 (cPf: ***.144.521-**), 
de que no dia 09.08.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará 
na Sessão o Processo nº 503554/2013, que trata da Tomada de contas ins-
taurada na aSSociaÇÃo coMErcial E iNdUSTrial dE MaraBá, referen-
te ao convênio SEcTi nº 002/2007, tendo como relator o Excelentíssimo 
conselheiro luis da cunha Teixeira.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
https://www.tce.pa.gov.br/sustentacaooral/
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 01 de agosto de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, con-
selheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico a ASSOCIAÇÃO 
coMErcial E iNdUSTrial dE MaraBá (cNPJ: 22.938.112/0001-20), 
na pessoa de seu advogado dr. rodriGo dioGo SilVa – oaB/To 3.184 
(cPf: ***.144.521-**), de que no dia 09.08.2022, às 08h30min, o Plená-
rio deste Tribunal julgará na Sessão o Processo nº 503554/2013, que trata 
da Tomada de contas instaurada na aSSociaÇÃo coMErcial E iNdUS-
Trial dE MaraBá, referente ao convênio SEcTi nº 002/2007, tendo como 
relator o Excelentíssimo conselheiro luis da cunha Teixeira.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
https://www.tce.pa.gov.br/sustentacaooral/
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 01 de agosto de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o Senhor MAURÍ-
lio dE aBrEU MoNTEiro (cPf: ***.819.432-**), Secretário da SEcTi à 
época, de que no dia 09.08.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal 
julgará na Sessão o Processo nº 503554/2013, que trata da Tomada de 
contas instaurada na aSSociaÇÃo coMErcial E iNdUSTrial dE Ma-
raBá, referente ao convênio SEcTi nº 002/2007, tendo como relator o 
Excelentíssimo conselheiro luis da cunha Teixeira.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 


